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PARECER 0040-B/2021-CLJ – CONSULTORIA JURÍDICA
MATÉRIA: PLO 204/2021 “VEDA A NOMEAÇÃO DE PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS PELA LEI FEDERAL N. 11.340 “LEI MARIA DA PENHA”, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS” – EMENDA MODIFICATIVA 002: Autoria: vereador Ivson – EMENDA MODIFICATIVA 002 – ALTERA O ART. 2º E ACRESCENTA OS ARTIGOS 3º E 4º AO PROJETO DE LEI 204/2021 - AUTORIA: Vereador Caio Valace 

1. Relatório

O presente parecer é emitido sobre a emenda modificativa 002, apresentada pelo edil ao projeto de lei ordinária 204/2021, que impõe proibição à administração pública direta e indireta do município de sete Lagoas, de nomeação para cargos efetivos e em comissão para pessoas condenadas, com decisão transitada em julgado, pelos crimes previstos na Lei 11.340/2006 – Lei Maria da Penha, limitada a vedação até a comprovação do cumprimento da pena, impondo ainda a necessária exoneração do servidor investido em cargo comissionado que for condenado nas mesmas condições no curso de seu contrato. 

Em síntese, a emenda visa inserir, dentre as hipóteses de vedação, a admissão em caráter precário, mediante contrato temporário, modalidade de contratação que não prescinde de formalidades como o concurso público; em virtude da inserção da hipótese, a emenda cuida de reorganizar a disposição dos artigos, mantendo em essência e objeto o projeto de lei. 

2. Fundamentação

		O projeto de lei originário (principal) já recebeu parecer favorável de minha autoria, acolhido pela Comissão de Legislação e Justiça (CLJ), reconhecendo sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade. 
A emenda cuida de matéria análoga ao que foi apreciado no projeto emendado, sendo que a modalidade de admissão ao serviço público integra o rol das admissões de natureza precária, que ocorrem a critério da administração pública, segundo a discricionariedade do administrador.  (As emendas anteriores, apresentadas pelo mesmo edil autor da emenda ora sob análise, foram retiradas pelo seu autor, a requerimento, conforme consta do SAPL). 

Desta feita, o parecer dado ao processo originário se adequa totalmente à emenda ora apreciada, pelo que não se verifica qualquer vício de tramitação. 

3. Conclusão: 

Isto posto, opino pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade da emenda modificativa 002/2021 ao PLO 204/2021 e sou favorável à sua regular tramitação. 

É o parecer desta consultoria jurídica, em atuação conjunta com a procuradoria desta Câmara Municipal de Sete Lagoas. 


José Maria Lima de Carvalho – Consultor Jurídico. 
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